MARIA DE LOURDES PAZZINI
VEREADORA DO MDB
REQUERIMENTO Nº 79/18
Exma. Sra.

Elenir de Souza Maciel
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhora Presidente:


A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, solicitando informações sobre a possibilidade de ser exigida nos editais das licitações municipais, prestação de garantia na forma de Seguro Garantia, conforme artigo 56 e parágrafos, da Lei de Licitações nº. 8.666/93.
JUSTIFICATIVA


O Seguro Garantia é uma modalidade de garantia prevista na Lei nº. 8666 no seu art. 56, que poderá ser exigida nas contratações de obras, serviços e compras.

São formas de contratação de SEGURO GARANTIA em contratos e licitações públicas:


Garantia de Licitação: Garante a indenização se o tomador, após vencer a licitação, deixar de assinar o contrato de execução ou fornecimento previsto no edital. 

Garantia de Execução: Garante a indenização dos prejuízos decorrentes do inadimplemento do tomador em relação às obrigações assumidas em contrato. 

Responsabilidade Civil: Garante proteção do patrimônio da empresa dos mais diversos portes e ramos de atuação, em função de danos involuntários causados a terceiros. 

Risco Engenharia: Garante cobertura contra todos os riscos, decorrentes de qualquer acidente que resulte em perdas e danos materiais a obras civis em construção, instalação, equipamentos, etc.

Entendemos que, ao constar no edital o Seguro Garantia, aumentaria a chance de ser cumprido fielmente o contrato pela empresa vencedora da licitação, seja na entrega do produto, na execução do serviço, na cobertura de todos os riscos atinentes à contratação.
         Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento.

        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, 27 de março de 2018.                               
                         MARIA DE LOURDES PAZZINI

VEREADORA
